
o PU/SUC.:AO() NO il. O. U.
• /	 as,_3 12	 qy 4

4Cç ILIte -	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
e	

Rubrica
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Processo no	 13805.001161/90-27

Sessgo no m	 05 de janeiro de 199'4	 ACORDNO no 202-06.307
Recurso no m	 92.94O
Recorrente::	 JAYNE ALIPIO DE BARROS
Recorrida::	 DRF EM SMO PAULO - SP

ITR - RETIFICAÇA0 DE DECLARAÇNO - Lançamento
efetuado com base em deciaraçgo de
responsabilidade do contribuinte, n go retificadia
antes da ciOncia da no-ti-Vi. ca0o. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JAYME ALIPIO DE BARROS.

ACORDAM os Membros da Segunda (:;ãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 05	 ianelio de

OrHELVIO	 OVE)0 BARELLOS --- Presidente e Relatar

Á
Pot

ADRIA4A aUE I DE: CARVALHO - Procuradora-Repre-
sentante 'da Fazen-
da Nacional

VISTA EM sassrío DE 2 5 F'EV 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTNE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, aosE ANTONIO AROCHA DA CUNHA, TARASIO CAMPELO EtOROES e
JOSE CAPRAL GAROFANO.
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Processo no	 13905.001161/90-27

Recurso no:	 92.948
Acórcrão no:	 202-06.307
Recorrente:	 JAYME ALIPIO DE BARROS

RELATORI O

jAYME ALIPIO DE BARROS, através do aviso de
cobrança do I1R/90 (fls. 02), foi intimado a recolher o Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, j untamente com fls

acráscimos legais cabíveis, no valor de Cr$ 31.167,28 1 referente
ao imóvel cadastrado sob o código 630.200.021.031-2, situado no
Município de juquitiba.

Impugnando o feito a fls. 03/06, o contribuinte
argniu, em síntese, que

a) o INCRA valeu-se das repartiçffes municipais
como protocolo para recebimento de deciaraOes relativas ao
referido imposto, sem que freqnentemente existisse, como
imprescindível, em cada Prefeitura, um servidor com conhecimentos
razoáveis da legislaçXo e dos impressos fiscais para assegurar,
pelo menos, o simples fornecimento de infora:

b) na tributaiaio dos proprietários e possuidores
de terras rurais, o INCRA jamais se preocupou com o respeito ao
princípio Constitucional da isonomia, sendo injustificável que o
ora recorrente receba diversos avisos, relativos a imóveis
situados no mesmo Município, próximos uns dos outros,
evidenciando a existência de diferentes bases de cálculo (valor
fundiário da terra, artigo 30 do (:TN)y

c) a base de cálculo do ITR, sob pena de nulidade
do lançamento, deve, necessariamente, considerar o "valor
fundiário" que, segundo a rotina adotada pelo INCRA, é úrliCO para
cada Município, independentemente da melhor localiza0b, da
topografia, da qualidade do s(3lo, da existOncia da água, da
facilidade ou dificuldade de acesso, da qualidade deste - ou,
independentemente, em cada caso, de praticamente todos os fatores
que determinam o valor venal ou o valor de mercado dos imóveis em
geralp

d) os lançamentos efetuados em nome do impugnante
-- duas dezenas - poderiam estar baseados em dados constantes de
deciaraOes ciais n50 corrigidas, que o requerente, por motivo
de viagem, pediu a terceiros que preenchessem os formulários das
DeciaraOes, assinados ainda •m branco, acompanhados de lista com
dados individuais
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e) após a entrega das Declaraçffes, tomou
conhecimento que os dados relativos âs áreas reflorestadas , nab
foram inCIA~, por inexistir no impresso local destinado ao
fornecimento de tal informaçaog

f) sem	 um exame conjunto	 das	 deciaraçffes
prestadas, para o cancelamento das que correspondem a
lançamentos em duplicata, nab será posslvel corrigir erros
ocorridose

g) o requerente possula diversos sItios, rlo
contínuos em sua maior parte, mas houve um lançamento como se
fosse um único imóvel, com erro de área, havendo um lançamento do
todo (com erro de área) e, ao mesmo tempo, das diversas "partes"
desse todo.

Por	 fim,	 o impugnante requereu	 cópia	 das
declaraOes e perícia no referido imóvel, de modo que fosse
determinada sua real situaçao tática Cu Li. possível, com
reflorestamento e mata nativa), com indicaçao do perito do
sujeito passivo.

A	 fls.	 11/16, o INCRA	 manifestou-se	 pela
improcedância da impugna 0o, informando quee

a) o ex-IBRA, desde sua criaçab pela Lei n2
4.504/64, firmou convenio com as Prefeituras Municipais para
orivmtaca, distribuiçMo e recepçNo dos formulários Deciaraçao

,para Cadastro de Imóvel Rural - DPe
1

1b) o lançamento do tributo é processado com base
na Mima DP apresentada, inexistindo comparaço com outros
imóveisg

c) é facultado ao contribuinte avaliar a terra
nua, havendo retificaçab de oflcio caso o valor informado
O xtrapole o valor mInimo ou máximo da tabela elaborada pelo

,INCRA, cujos valores sXo corrigidos anualmente, através de
Portaria assinada pela autoridade competentee

d) é	 facultado ao	 contribuinte	 apresentar.
Deciaraço para correçab de erros, desde que observado o
parágrafo 12 do artigo 147 da Lei no 5.172/66 (CTN) e parágrafo
22 do artigo 62 do Decreto no 59.900/66e

e) nenhum	 pedido de isençab, em	 nome	 do
impugnante, foi localizado nos controles pertinentes:;

,
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f) a	 duplicidade	 de	 cadastro	 nab	 está
caracterizada nos autos, pois foram apresentados ao 	 INCRA
formulários distintos, em datas distintas, com indica~:
divergentes no campo "ANO DA POSSE", porém, o contribuinte poderá
apresentar pedido de cancelamento de cadastro, onde deverá
indicar o código a prevalecer e o código a ser cancelado, com as
devidas justificativasp

g) na alegaçãO de que houve lançamento pela área
total (unifi(::ada) e pelas áreas parciais, nab foram indicados os
códigos dos referidos imóveisp

h) a pericia requerida será decidida pelo sujeito
ativo, pois cabe ao contribuinte comprovar os dados declarados, e
anexa cópia da Deciara~ solicitada pelo impugnante.

A fls. 17/19, a AgOncia da Receita Federal em
Liberdade - SP, em 12/12/91, intimou o interessado a apresentar,
no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios dos
lançamentos em duplicidade, conforme alegado na impugnaÇão de
fls. 03/06.

Em resposta a intimaçao, o contribuinte apresentou
o expediente de fls. 20/23, em 10/02/92, onde pediu a juntada da
cópia da informa0o prestada no Processo no 10880.045303/90-56,
acrescentando que a área objeto do lançamento encontra-se sujeita
às limita0es legais relativas à preserva0o permanente de
florestas nativas.

Também informou já haver solicitado o cancelamento
do lançamento do ITR relativo ao imóvel cadastrado sob o
código 638.200.003.433-0 que abrange várias áreas já lançadas com
outros námeros de cadastros, inclusive o imóvel, objeto deste
processo.

.	 A	 informaçgo	 prestada	 no	 Processo	 no
10880.045303/90-86 	 esclarece que (fls. 24/28)2

a) os dois (ÁrlicOS imóveis dos quais o requerente é
proprietário, localizados no Município de juquitibag Comarca de
Itapecerica da Serra, sao os seguintesN

"lo - um terreno„ com aproximadamente 158,5 ha,
antes	 cadastrado	 no	 INCRA	 sob	 o	 no
638.200.003.433, objeto da matrícula n2 14.869 do
Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, que,
depois da aguisiçao pelo requerente, passou a ser
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cadastrado	 junto	 ao	 INCRA	 com	 o	 código
638.200.527.106-3g

22 - um terreno, com área de 35,16 ha. cadastrado
no INCRA sob o n2 638.200.012.416-0, objeto da
matrícula no 14.771 do Registro de Imóveis de
Itapecerica da Serra."

h) além dos dois imóveis rurais acima citados, o
requerente adquiriu direitos sobre outros 17 (dezessete), com
títulos que n"ão puderam ser levados a registro, por inexistir
registro imobiliário anterior, nab tendo ainda o domínio dos
mesmos, mas sendo possuidor a justo titulo, já os cadastrou junto
ao INCRA, tendo apresentado 10 (dezoito) cadastros, o que gerou
um lançamento em duplicata (638.200.021.482-7 - com 63,4 ha).

Em deciao de fls. 31/36 1 a autoridade de primeira
instância julgou procedente a aao fiscal, com base nos seguintes
fundamentosg

a) o lançamento do ITR/90 foi processado com base
nas informaçUes prestadas pelo contribuinte, ou terceiro por ele
autorizado, conforme parágrafo 3o. do artigo 49 da Lei n2
4.504/64, com a redaçNo dada pelo artigo le da Lei no 6.746//79g

b) (4 facultado ao interessado o pedido de
retificaçXo da deciaraço, mas quando vise reduzir ou excluir
tributo, deverá ser apresentada antes da notificaçâO do
lançamentop

c) a isençXo do ITR deve ser solicitada ao órgab
preparador do Departamento da Receita Federal, por requerimento
específico, renovado anualmente pelo interessado até 31 de
dezembro do ano anterior ao lançamento do impostcn e

d) indeferiu o pedido de perícia, considerando-a
prescindível.

Inconformado, o contribuinte interpeis o recurso de
fls. 40/43, no qual reitera as raznes de defesa expendidas na
peça impugnatória requerendo, preliminarmente, vista do processo
e transformaçãb do julgamento em diligencia, para realizac4b da
pericia requerida anteriormente.

E .o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Sobre o assunto, destaco, dentre outros, o Acórdão
n2 202-06.275g de autoria do ilustre Relator Tarásio Campeio
Borges, cujo voto adoto e transcrevo2

"O recurso é tempestivo e dele conheço.

O litígio instaurado no presente processo é
referente a lançamento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - TTR, Contribuição
Sindical Rural - CNA - CONTA°, Taxa de Serviços
Cadastrais e Contribuição Parafiscal, exercício de
1990, efetuado com base na DP apresentada pelo
recorrente, cujos informaçges são	 contestadas
somente após devidamente notificado.

Preliminarmente, considero desnecessário o
pedido de vista do processo, haja vista que o
documento	 que o recorrente	 deseja	 examinar.
(d•claração que deu origem ao lançamento
questionado, fai elaborado pelo contribuinte, ou
terceiro por ele autorizodo, sendo de sua inteira
responsabilidade as illformacges nele contidas,
somente admissivel sua retificação, para reduzir.
ou excluir tributo, antes de notificado o
lançamento, conforme determina e) parágrafo 12 do
artigo 147 do CTN.

Também considero prescindível a conversão do
julgamento em diligOncia, pois o processo já está
devidamente instruído COM CS documentos
necessários ao seu julgamento.

Quanto ao mérito, entendo que a decisão
recorrida não merece reparos.

O tributo foi calculado com base em
deciarapo do sujeito passivo, nos termos do
ortign 50 da Lei n2 4.504/64, com a nova redação
dada pelo artigo lp da Lei n2 6.746/79.

Somente após notificado do lançamento, o
recorrente contesta informaçffes na Declaração
para Cadastro de Imóveis Rurais, sem observando
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(-.1 o cl :I. spons to no par g r • ai' o Il. g do ar :i. g o 1.17 do	 „

Com	 re	 iixos :t i:11 .1çamen	 ern du	 ca ta „	 o
ir e co ':l t	 .j	 C) j. C: j. o	 C)	 C: ar) C: e 3. á rn eri tr.)	 Cl o
:I. a ris; a rn c., t. o	 c:1 o	 r• :I. a tive) ao	 imóvcy 3.	 ca cl a ns ri:1 ri o
sob O ng 639 „ 200 „ 003.433—O „ e (II CiU t C) p r • o	 se

cl rn	 j. 5; t. ra t.:i. v o .... •-f: s	 „	 que„	 segundo	 :i. -formou	 O
re) (:C) ren t !,	 abra Cl q	 <á 1' e a	 .j á	 can c;:ael as	 c 011)
OLÁ I:. Iras	 11 Cr rn ros	 ee c: a cl as t rc:n	 i.n	 ve	 o	 :i. móvel.
o b.:i e Ir)	 p ro c: s so

Com base n os mesmos a ir r.:j t.t MeV) l051 . SIA pirámen c:íonar:1 os
voto no sen :i. do de ri eg a r : p r• ov imen t.o ao rei:. c r.t r- ri> o

Bala das Se is s ffe s „ ern Ot de anr..?:i r • o de :i. 5'9q

"
MEU/ IL I ES	 E	 BARCE .09
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